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CONTRATO Nº 172/2024 
REF.: LICITAÇÃO CESAN Nº 023/2023 - CESAN  

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS, SOB O 
REGIME DE EXECUÇÃO 
EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A COMPANHIA 
ESPÍRITO SANTENSE DE 
SANEAMENTO - CESAN E A 
SOCIEDADE MARTINEZ & 
MARTINEZ ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
 
Por este instrumento particular, a COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO, 

sociedade de economia mista estadual, sediada na av. Governador Bley, 186, 3º andar, Ed. 

BEMGE, Centro, Vitória, ES, inscrita no C.N.P.J sob nº 28.151.363/0001-47, doravante 

designada CESAN, neste ato representada pelo Diretor Presidente e pelo Coordenador de 

Assuntos Jurídicos, respectivamente, os Srs. Munir Abud de Oliveira e Roberio Lamas da 

Silva, e a sociedade MARTINEZ & MARTINEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na r. 

Antonio Lumack do Monte, 128, sala 606, Ed. Empresarial Center III, Boa Viagem, Recife, 

PE, CEP 51.020-350, inscrita no CNPJ  sob o nº 05.751.699/0001-45, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo sr. Haroldo Wilson Martinez de Souza Junior, 

portador da carteira de identidade RG nº 5250076, SDS/PE e inscrito no CPF sob o n° 

027.259.724-42, firmam o presente CONTRATO, instruído no processo administrativo nº 

2023.006366, cujo resultado foi aprovado e homologado pelo Coordenador de Assuntos 

Jurídicos, conjuntamente com o Diretor Presidente, em 18/06/2024, sujeitando-se as 

contratantes às disposições da Lei Federal n° 13.303/2016, do Regulamento de Licitações da 

CESAN – Revisão 1, do Código de Conduta e Integridade da CESAN e da Política de Transações 

com Partes Relacionadas, disponíveis no site www.cesan.com.br,  da Lei Federal nº 8.078/1990, 

da Lei Complementar Estadual nº 618/2012, da Lei Federal nº 12.846/2013, e do Decreto 

Estadual nº 3.956-R/2016, que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, os 

dispositivos da Lei Federal nº 12.846/2013, da Lei Complementar Estadual de nº 879/2017, da 

Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais e as seguintes cláusulas:  

 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
DE NATUREZA JURÍDICA CONTENCIOSA, LIMITADA AO ÂMBITO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS, INCLUSIVE JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. 
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1.2 Na execução dos SERVIÇOS a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as 
condições estabelecidas neste CONTRATO, especialmente as obrigações constantes 
da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

 
1.3 Salvo o que tiver sido expressamente modificado pelo presente instrumento, os 

SERVIÇOS ora contratados serão efetuados em conformidade com os documentos a 
seguir enumerados, os quais passam a integrá-lo como se nele transcritos: 
 
a) LICITAÇÃO CESAN Nº 023/2023 e seus anexos;  

b) PROPOSTA COMERCIAL da CONTRATADA, datada de 30/4/2024 e seus anexos.  
 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS  
 
2.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes desta licitação estão 

especificados no item 4 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3.1 O valor global para execução dos serviços é de R$ 129.934,80 (cento e vinte e nove 

mil e novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) referenciado ao mês 
abril/2024. 

 
3.2 Os preços propostos incluem, enfim, todas as despesas necessárias à execução total 

dos SERVIÇOS, bem como seus lucros, conforme as especificações e anexos contidos 
no Edital, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, inclusive eventuais aumentos, 
aditamentos salariais ou outros benefícios e obrigações provenientes de 
Lei, Dissídio, Convenção ou Acordo Coletivo, bem como sentença judicial. 
 

3.3 Constitui falta grave o não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxílio 
alimentação dos empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo à rescisão do 
CONTRATO, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
3.4 A CESAN pagará, pelos SERVIÇOS contratados e executados, o preço integrante da 

proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de 
imprevistos, conforme RLC e Lei 13.303/2016, observadas as disposições contidas no 
item 17 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 
3.5 Os SERVIÇOS objeto deste CONTRATO será(ão) executado(s) de forma indireta, pelo 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DO(S) 

SERVIÇO(S) E/OU OBRA 
 
4.1 O prazo de vigência do CONTRATO e o LOCAL DE PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) 

E/OU OBRA estão discriminados no item 3 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA CONTRATUAL E SEGUROS  
 
5.1 Não será exigida garantia contratual conforme item 11 do TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO I. 
 
5.2 Não será exigida a apólice de Seguro, conforme no item 11 do TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 
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6 CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, apresentado pela CONTRATADA e 

aprovado pela CESAN, constitui-se parte integrante deste instrumento. 
 
6.2 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá ser ajustado ao efetivo início dos 

SERVIÇOS. 
 
6.3 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá expressar a programação das 

atividades e o correspondente desembolso mensal do presente instrumento. 
 
6.4 A CONTRATADA deverá manter as entregas de cada etapa, estabelecidas no 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sujeitando-se a penalidades a título de multa, 
incidente no percentual não realizado de cada etapa, conforme na CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
6.5 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá representar todas as ATIVIDADES da 

planilha orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de 
execução da CONTRATADA. 

 
6.6 Além das obrigações descritas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA deste CONTRATO compete à CONTRATADA cumprir fielmente os 
prazos de término de cada etapa, de acordo com o seu CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. 

 
6.7 A CESAN poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 

fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DOS SERVIÇOS. 

 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE, MEDIÇÃO DO(S) 

SERVIÇO(S) E FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 Conforme item 8 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – FÓRMULA DE REAJUSTE E RECOMPOSIÇÃO DO 

CONTRATO 
 
8.1 Conforme item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
8.2 Somente ocorrerá o reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por 
culpa da CONTRATADA conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO aprovado 
pela fiscalização da CESAN.  
 

8.3 Em caso de atraso na execução dos SERVIÇOS atribuível à CONTRATADA, os 
PREÇOS contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no item 10 do TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I, obedecendo-se os seguintes critérios:  
 
8.3.1 Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que 

as etapas dos SERVIÇOS seriam realizadas de conformidade com o 
programado no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 
8.3.2 Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 

SERVIÇOS forem executados.  
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8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CESAN pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 

8.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 
Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 
8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  
 
 
9 CLÁUSULA NONA – DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 
 
9.1 A direção técnica e administrativa dos SERVIÇOS, objeto deste CONTRATO, cabe à 

CONTRATADA, a qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura 
constatada na sua execução. 

 
9.2 A omissão ainda que eventual da fiscalização, no desempenho de suas atribuições, não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos SERVIÇOS 
contratados. 

 
9.3 A CONTRATADA será representada pelo “responsável técnico” indicado na proposta, o 

qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, 
em seu nome, nos assuntos relativos aos SERVIÇOS contratados. 

 
9.3.1 No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) 

da equipe técnica, indicada para execução dos SERVIÇOS, em se tratando de 
responsável(is) técnico(s), o(s) nome(s) e os dados demonstrativos da 
respectiva capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, 
tempestivamente, submetidos à análise e aprovação do gestor do CONTRATO 
da CESAN. 

 
9.3.2 A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com 

os critérios estabelecidos no Edital da licitação que originou este CONTRATO, 
e deverá ser, no mínimo, igual à do substituído. 

 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CESAN  
 
10.1 Conforme item 20 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1 Conforme item 21 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 
 

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO/GERENCIAMENTO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
12.1 A fiscalização dos SERVIÇOS objeto desta licitação ficará a cargo da Coordenadoria 

de Assuntos Jurídicos da CESAN. 
 
12.2 As demais clausulas referentes a fiscalização se encontram no item 19 do TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1 As sanções administrativas se encontram disciplinadas no item 22 do TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I.  
 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO  
 
14.1 A inexecução total do contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial 

poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos 
arts. 176 a 183 do Regulamento de Licitações e Contratos da CESAN – RLC. 

 
14.2 A rescisão poderá ser: 
 

14.2.1 Por ato unilateral e escrito da CESAN. 
 
14.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

contratação, desde que haja conveniência para a CESAN. 
 
14.2.3 Judicial, por determinação judicial. 

 
14.3 A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
 
14.4 A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados 

descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com 
apuração ainda em curso. 

 
14.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o contraditório e direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento 
previsto nos arts. 184 a 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da CESAN – 
RLC. 

 
14.6 A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso 

de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no DIO/ES. 
 

14.6.1 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por: 
 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
 Indenizações e multas. 

 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ADITIVOS, DA RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA MATRIZ DE RISCOS.  

 
15.1 Conforme itens 14 e 15 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.  
 
 
16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
16.1 Conforme item 16 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS 

 
17.1 A CESAN e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
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a)  O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11º da Lei nº 13.709/2018 às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular; 

b)  O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do CONTRATO e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o 
caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de 
direito; 

c)  Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CESAN, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares 
(salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim 
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste 
CONTRATO, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins; 

d)  Eventualmente, as partes podem ajustar que a CESAN será responsável por obter 
o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ 
acima; 

e)  Encerrada a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de 
utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo Contratante e, 
em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida determinada pela 
CESAN, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da 
LGPD. 

 
17.2 A CONTRATADA cooperará com a CESAN no cumprimento das obrigações referentes 

ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo. 

 
17.3 A CONTRATADA compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e 

organizacional, levando em conta os custos de implementação, contra o tratamento não 
autorizado ou ilegal de dados pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados 
pessoais e consequentemente danos. A CONTRATADA reembolsará quaisquer perdas, 
custos, despesas, danos ou passivos sofridos pela CESAN em resultado de qualquer 
infração contratual ou passivos sofridos pelo não cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei 13.709/2018 (LGPD), Lei 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e nas demais Leis e Regulamentos de Proteção 
de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo. 

 
17.4 A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CESAN quando receber uma 

solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de 
responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante ou de 
clientes da CESAN, exceto de acordo com instruções documentadas da CESAN ou 
conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 
17.5 A CONTRATADA garantirá a colaboração com a CESAN para os casos em que houver 

a necessidade de informar sobre o tratamento de dados pessoais. 
 
17.6 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 

CONTRATO, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CESAN 
e também de acordo com a Lei 13.709/2018. 
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18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente CONTRATO. 
 
18.2 Os casos omissos neste CONTRATO serão resolvidos pelas Leis 13.303/2016, o RLC e 

demais legislações pertinentes. 
 
18.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CESAN quando ocorrer alteração 

do endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento 
de correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

 
18.3.1 O descumprimento deste item por parte da CONTRATADA implicará na 

presunção da efetividade da comunicação e consequente aceitação, sem 
qualquer objeção, das determinações emanadas pela CESAN, relacionadas 
com a execução do objeto contratual. 

 
18.4 Os documentos discriminados neste CONTRATO e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de 
transcrição e lhe são anexos. 

 
18.5 Compete a CESAN dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os 

documentos integrantes deste Instrumento. 
 
18.6 As partes considerarão completamente cumprido o CONTRATO no momento em que 

todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de 
direito e aceitas pela CESAN. 

 
18.6.1 Se quaisquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com a 

execução deste CONTRATO, tal fato não significa liberação ou desoneração a 
qualquer delas, para o cometimento de outras.  

 
 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  
 
19.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, 

com renúncia expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas 
do presente CONTRATO.  

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 
instrumento com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-BRASIL (art. 10, parágrafo 1º da MP 2200-2/2001), na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Vitória, ES, considera-se assinado o presente instrumento na data da última assinatura 
digital lançada pelas partes. 
 
 

 
 
 
 

MUNIR ABUD DE OLIVEIRA 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF nº 113.759.757-73 

 
 
 

ROBERIO LAMAS DA SILVA  
COORDENADOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

CPF nº 898.920.707-04 
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HAROLDO WILSON MARTINEZ 
DE SOUZA JUNIOR  

SÓCIO 
CPF nº 027.259.724-42 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1ª: 

 

 

2ª: 
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